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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 014/2016 –  DECLARA GRUPO TEATRAL ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
______________________________________________________________________

                                                                                                                                                         
	O Projeto de Lei nº 014/2016, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, que “ declara Grupo Teatral entidade de utilidade pública e dá outras providências”, foi aprovado por esta Casa, em  dois turnos de votação, sem emendas.

	Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a  redação final, mantendo a íntegra da mesma, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 017/2016
AUTORIA: MESA DIRETORA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DECLARA GRUPO TEATRAL ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica declarada entidade de utilidade pública o Grupo Teatral “Ovorini Carpintaria Cênica”, fundado e com sede no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 19 de maio de 2016.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Presidente


ISMAEL SOARES DE MOURA
Relator

[bookmark: _GoBack]
EURO DE ANDRADE LANZA
image1.png
»iiﬁ%




